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CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 112/2026/GAPRE, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA AO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, em conformidade com o art. 83º, III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 807/2026, de 02 de março de 2026, encaminhado pelo Prefeito 

Municipal de São José do Xingu – MT, solicitando a cessão do servidor público municipal 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA, pertencente ao quadro efetivo do Município de Canabrava do 

Norte – MT; 

CONSIDERANDO que o servidor exercerá cargo em comissão na estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de São José do Xingu – MT, com ônus para o órgão cessionário; 

CONSIDERANDO o Termo de Concordância firmado pelo servidor, manifestando sua 

anuência à cessão. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica cedido, a título precário, à Prefeitura Municipal de São José do Xingu – MT, o 

servidor público municipal efetivo CEZAR QUEIROZ DA SILVA, ocupante do cargo de 

Almoxarifado, matrícula funcional nº 08, lotado na Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Canabrava do Norte – MT. 

Art. 2º. A cessão de que trata esta Portaria ocorrerá com ônus para o órgão cessionário, ficando 

o Município de São José do Xingu – MT responsável pelo pagamento da remuneração e demais 

encargos relativos ao servidor durante o período da cessão. 

Art. 3º. O servidor cedido exercerá cargo em comissão na estrutura administrativa do 

Município de São José do Xingu – MT, permanecendo vinculado ao quadro efetivo de 

servidores do Município de Canabrava do Norte – MT. 

Art. 4º. A presente cessão vigorará até 31 de dezembro de 2028, podendo ser revogada a 

qualquer tempo por interesse da Administração Pública. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
ed
45
e9
50
-3
8c
3-
44
5b
-9
83
b-
51
2c
c9
44
6b
f2
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 112/2026/GAPRE, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº 112/2026/GAPRE, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA AO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO XINGU – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Ofício nº 807/2026, de 02 de março de 2026,
encaminhado pelo Prefeito Municipal de São José do Xingu – MT,
solicitando a cessão do servidor público municipal CEZAR QUEI-
ROZ DA SILVA, pertencente ao quadro efetivo do Município de Ca-
nabrava do Norte – MT;
CONSIDERANDO que o servidor exercerá cargo em comissão na
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São José do
Xingu – MT, com ônus para o órgão cessionário;
CONSIDERANDO o Termo de Concordância firmado pelo servi-
dor, manifestando sua anuência à cessão.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica cedido, a título precário, à Prefeitura Municipal de
São José do Xingu – MT, o servidor público municipal efetivo CE-
ZAR QUEIROZ DA SILVA, ocupante do cargo de Almoxarifado, ma-
trícula funcional nº 08, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Canabrava do Norte – MT.
Art. 2º. A cessão de que trata esta Portaria ocorrerá com ônus
para o órgão cessionário, ficando o Município de São José do Xin-
gu – MT responsável pelo pagamento da remuneração e demais
encargos relativos ao servidor durante o período da cessão.
Art. 3º. O servidor cedido exercerá cargo em comissão na estru-
tura administrativa do Município de São José do Xingu – MT, per-
manecendo vinculado ao quadro efetivo de servidores do Municí-
pio de Canabrava do Norte – MT.
Art. 4º. A presente cessão vigorará até 31 de dezembro de 2028,
podendo ser revogada a qualquer tempo por interesse da Admi-
nistração Pública.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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